
Secretario Municipal do Saúde
Coordenadoria de Parcerias e Confratação de Serviços de Saúde

sus

TERMOADI1IVO N° 029/2023-SMS AO CONVÊNIO N° 001 {2013-SMS

PROCESSO: 2012-0.311.518-7 1 6018.2021/0008884-1

CONVENENTE: PREFEiTURA DE sAo PAULO - SECREíARiA MUNiCiPAL DA
SAÚDE

CONVENIADA: CENTROSOCIAL NOSSASENHORADO BOM PARTO

OBjETO DO CONVÊNiO: impiantação, impiementação e execução do Programa
"Acompanhante de idoso", conforme Piano de Trabaiho.

OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação para utilização de saldo financeiro do
convênio, para custear a implantação da equipe PAI-Vila
Corrão. V

A PREFEITURADE SÃO PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 1 FUNDO

MUNiCiPAL DA SAÚDE corn sede na Ruo Generai Jardim, 36 - 2° andar, inscrita no Ci-lPJ sob

o na 13.864.37710001-30, neste ato representada por LUIZCARLOS ZAMARCO, portador da

cédula de identidade RG na 8.978.625-7, inscrito no CPF/f'v~F sob na 760.895.848-00,

Secretário Municipal da Saúde, doravante designada simplesmente por CONVENENTE e,

de outro Iodo" o CENTRO SOC!~h.~LNOSS,A,SENHORil., DO BOI\.'\ P/,RTO, com sede à ,d,venida

Álvaro Ramos, 366, Belém, São Paulo- SP, inscrita no CNP J 62.264.49410001-79, neste ato

representado por seu Diretor Vice - Presidente, PIERRERODRIGUES DA COSTA, portador do

cédula de identidade RG na 34.398.656-5, inscrito no CPF/MF sob na 218.547.218-60, adiante

designado como CONVEN!ADA., com base nos artigos 116 e seguintes da Lei Federa! n°

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal n° 8.883, de 08 de junho de 1999

e demais disposições aplicáveis à espécie, RESOLVEMcelebrar o presente TER/lAOAD!TlVO, na

conformidade das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Fica ClutOíizodao utilização de saldo finonceiíO do convênio, em supOíte

suplementação no valor total de R$132.460,07(cento e trinta e dois mil e

quatrocentos e sessenta reais e sete centavos), poro implantação do serviço

PAIVila Carrão, que funcionará na UBSVila Carrão, a partir da aprovação deste

aditamento, sendo:

1.1.1 O valor de R$11.731,OO (onze mil e setecentos e trinta e um reais), conforme

iistagem apresentada em doc. í095523481 ). para investimentoimobiiiário.[
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SÃO PAULO Secretaria Municipal da Saúde
Coordenadoria de Parcerias e Confratação de Serviços de Saúde

sus

TERMO ADITIVO N° 029/2023-SMS AO CONVÊNIO N° OOl/2013-SMS

1.1.2 O custeio no valor de RS 120.729,07 (cento e vinte mil e setecentos e vinte e nove

reais e sete centavos), para implantacão do servico PAI Vila Carrão, que

funcionOíá na UBSVila Carrão, a partií da aprovação deste aditamento.

1.2 As despesas descritas serão suportadas anuindo a entidade com a utilização de saldo

financeiro no montante pactuado, visando à manutenção dos quantitativos e serviços

previstos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Ficam mantidos e inalteradas os demais cláusulas do convênio CVOO 112013 - SMS.

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual

teor, que !ido e achado conforme entre os partes, vai por elas juntamente com as

testemunhas assinado.

São Paulo, 02 de janeiro de 2024.

SZAMARCO

TESTEMUNHAS:

i_~~ {h, .- _ ~~
~._ .....

Nome: A NA- N\ A-R\ A f>~A~S

RG: ::r ~~~ ~~-::r-3

Nome: ~ tt1(N~ ole.. o. ~
RG: I t- \..(80 I~"'" ~
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